
















Curso 0.0-0.9 1.0-1.9 2.0-2.9 3.0-3.9 4.0-4.9 5.0-5.9 6.0-6.9 7.0-7.9 8.0-8.9 9.0-10.0
Ponto Médio 0.45 1.45 2.45 3.45 4.45 5.45 6.45 7.45 8.45 9.5

ADM - ADMINISTRACAO 8 4 9 12 28 43 65 116 96 4 6.66 1.85 0.28
AMB - ENGENHARIA AMBIENTAL 5 3 5 6 10 22 46 39 13 1 6.07 1.88 0.31

CJM - ENGENHARIA DE 
COMPUTACAO 7 7 15 26 36 54 66 37 27 4 5.60 1.97 0.35

COM - CIENCIA DA COMPUTACAO 11 6 14 22 38 54 73 63 62 15 6.13 2.11 0.34
MEC - ENGENHARIA MECANICA 6 4 12 18 30 60 92 78 20 3 5.98 1.73 0.29

PJM - ENGENHARIA DE PRODUCAO 6 5 9 20 24 72 70 92 31 2 6.10 1.76 0.29
PRO - ENGENHARIA DE PRODUCAO 5 2 6 15 28 55 85 94 48 6 6.42 1.68 0.26

QUI - QUIMICA INDUSTRIAL 5 2 3 9 15 20 37 22 8 0 5.70 1.87 0.33
SJM - SISTEMAS DE INFORMACAO 4 7 6 19 30 53 74 67 35 9 6.16 1.84 0.30

ANEXO II - RELATÓRIO DAS FAIXAS DE COEFICIENTE POR CURSO

Relatório das faixas de coeficiente por curso, retirada do Sistema de Controle Acadêmico em 13/02/2023. Na emissão do mesmo, foi considerado as notas registradas até a retirada do relatório.
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ANEXO II 

BAREMA DE PONTUAÇÃO 

 

 

Itens de Pontuação para Classificação Socioeconômica PRACE (pontuação 

máxima: 20 pontos) 

 

 

Item a ser avaliado Pontuação 

Categoria A 20 

Categoria B 15 

Categoria C 10 

Categoria D 5 

Sem comprovação de classificação 

socioeconômica 
0 

 

 

 

Itens de Pontuação para Análise do Currículo (Pontuação máxima: 50 pontos)  
 

 

 

Item a ser avaliado 

 

Pontuação por 

item 

Pontuação 

Máxima 

 

1. Monitoria ou tutoria (pontuação por 

semestre - máximo: 2) 

 

3 6 

 

2. Projeto de extensão (pontuação por 

semestre - máximo: 2) 

 

3 6 

 

3. Iniciação científica (pontuação por 

semestre - máximo: 2) 

 

3 6 

 

4. PIBID/PIDIC/PET/Pró-Ativa/BDI 

(pontuação por semestre - máximo: 2) 

 

3 6 
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5. Estágio (pontuação por semestre - 

máximo: 2) 

 

2 4 

 

6. Organização de eventos (máximo: 2) 

 
2 4 

 

7. Apresentação em eventos (máximo: 2) 

 
2 4 

 

8. Participação em eventos, cursos, 

palestras ou minicursos acadêmicos com 

carga horária total de 10 horas ou 

superior (1 ponto por atividade -

máximo: 4) 

 

1 4 

 

9. Participação em eventos, cursos, palestras ou 

minicursos acadêmicos com carga horária total 

inferior a 10 horas (4 pontos por atividade - 

máximo: 3) 

 

1 4 

 

10. Participação em grupo/núcleo de estudos, 

liga acadêmica, residência pedagógica ou 

empresa júnior (pontuação por semestre - 

máximo: 3) 

 

1 3 

 

11. Outros* (máximo: 3) 

 
1 3 

* Qualquer tipo de atividade que possa contribuir para a formação acadêmica do estudante e que não se 

encaixe em outra categoria apresentada nos itens anteriores. 
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ANEXO III 

Formulário para pedido de reconsideração de classificação em resultado preliminar do 

Edital 07/2023/DRI/UFOP 

 

 

Eu,..................................................................................................., portador do 

documento de identidade nº......................., estudante do curso de 

............................................................., matrícula ......-......- ............, tendo me inscrito para a 

seleção interna de mobilidade acadêmica internacional regida pelo Edital 

07/2023/DRI/UFOP, solicito à Diretoria de Relações Internacionais reconsideração da minha 

classificação no resultado preliminar desse Edital. 

 

O objeto de contestação é 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

(explicitar o que está contestando) 

 

Os argumentos com os quais contesto a referida classificação são: 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

....................................................., ......... de ........................... de 2023. 

 

Assinatura do candidato 
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